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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 005/2020 – EDITAL 01 

 

CONSIDERANDO art. 37, IX, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO o art. 252, V e §1º, eo art. 253, da Lei Municipal n.º 
012/1997; 

O MUNICÍPIO DE TOMAZINA, Estado do Paraná, resolve TORNAR PÚBLICO o 
presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização de 
Processo Seletivo visando contratação temporária destinada a suprir 
vacância temporária prevista na Lei Municipal n.º 012/1997. 

Disposições Preliminares 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS é destinado a selecionar 
profissional de Enfermagem para carga horária de 40 horas e 
Farmacêutico, para a carga horária de 20 horas semanais, no uso de seu 
poder discricionário, mediante análise de conveniência e oportunidade. 

1.2 Os candidatos selecionados nos termos deste Edital serão 
contratados temporariamente em Regime Especial, através de contrato 
por prazo determinado, com duração inicial de até 12 meses, a contar da 
contratação, prorrogáveis por até 12 meses, podendo ser por tempo 
menor, revogado a qualquer tempo ou prorrogado, a critério do Município 
de Tomazina e com base no que dispõe a Lei Municipal n.º 012/1997 e 
alterações posteriores. 

1.2.1 Os contratados estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social, cujas contribuições serão recolhidas somente durante o período 
trabalhado. 

1.3 Este PSS consistirá em prova de títulos referentes à escolaridade, 
tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos 
Anexos deste Edital. 

1.4 Antes de se inscrever neste PSS, o candidato deve observar as 
prescrições deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para a contratação. 

1.4.1 A realização da inscrição pelo candidato implicará no conhecimento 
das presentes instruções e na aceitação das condições do Processo 
Seletivo Simplificado, estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais avisos, retificações e instruções 
específicas para a realização do certame, sobre as quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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1.5 A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de 
contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação, 
conforme a necessidade de serviço. Fica reservado ao Município de 
Tomazina o direito de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação final e ao prazo de validade deste Edital. 

1.6 É responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos referentes a este PSS por meio do Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, disponível no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 

2 – Cronograma 

2.1 – Este processo seletivo será composto das seguintes fases, com 
eventos a ocorrerem nas datas abaixo estimadas, que poderão ser 
alteradas caso necessário: 

FASE PERÍODO 

Período de inscrições 

(Exclusivamente via 
internet) 

 Das 08:30 horas de 22/04/2020 às 16:00 horas de 
24/04/2020 e das 08:30 horas de 27/04/2020 às 
17:00 horas de 28/04/2020. 

Taxa de inscrição Não há taxa de inscrição. 

Publicação da 
classificação 
provisória 

Dia 30/04/2020, no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

Prazo de protocolo de 
recursos via internet 

Das 08:00 horas do dia 04/05/2020 às 17:00 horas 
do dia 06/05/2020. 

Classificação final  08/05/2020 

3 – QUADRO DE CARGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA e 
VENCIMENTO BÁSICO: 

CARGOS VAGAS E 
LOTAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO BÁSICO 

ENFERMEIRO 01 vaga. 
Unidades 
Municipais de 
Saúde Básica 

40 horas R$ 2.851,26 (dois mil 
oitocentos e cinquenta e 
um reais e vinte e seis 
centavos). 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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FARMACÊUTICO 01 vaga. 
Unidades 
Municipais de 
Saúde Básica 

20 horas R$ 2.201,95 (dois mil 
duzentos e um reais e 
noventa e cinco 
centavos). 

 

3.1 - Atribuições dos cargos, previstas na Lei 347/2013, constantes do 
Anexo IV deste Edital. 

4 - Cadastro e Inscrição: 

4.1 Para participar do Processo Seletivo Simplificado, o candidato 
deve ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e 
Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituição Federal. 

4.2 O candidato deve ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no 
máximo 70 (setenta) anos incompletos no momento da convocação para 
comprovação de títulos. 

4.3 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério do Município de Tomazina. 

4.4 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá 
ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a 
comunicação de prorrogação feita no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, disponível no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 

4.5 As inscrições serão APENAS  via internet.  

4.6 Para as inscrições via internet, o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico http://tomazina.pr.gov.br/ durante o período das 
inscrições e, por meio dos links referentes ao Processo Seletivo, efetuar 
sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Acessar o site http://tomazina.pr.gov.br/. 

b) Clicar no botão “Atos Municipais” “Processo Seletivo”. 

c) Clicar no botão “Download do Requerimento de Inscrição – PSS 
03/2020” através do link: 

http://tomazina.pr.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T
1dFPQ==&view=LIST-EDT&id=1101. 

d) Após a finalização do download, imprimir uma via do arquivo 
baixado. 

e) Preencher o arquivo com as informações requeridas. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
http://tomazina.pr.gov.br/
http://tomazina.pr.gov.br/
http://tomazina.pr.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-EDT&id=1101
http://tomazina.pr.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-EDT&id=1101
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f) Digitalizar o documento de Requerimento de Inscrição – PSS 05/2020 
devidamente preenchido, os títulos com os quais pretende pontuar no 
certame, e documento pessoal com foto, contendo os números de RG e 
CPF e comprovante de endereço atualizado. 

g) Enviar todos os documentos escaneados em apenas um arquivo e 
uma mensagem eletrônica, para o e-mail psstomazina2020@gmail.com, 
com o seguinte assunto: “TÍTULOS DE CANDIDATO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – e o nome do cargo pretendido”. 

4.6.1 É dever única a exclusivamente do candidato, enviar a 
documentação digitalizada integralmente, frente e verso, em cópia legível, 
sob pena de desconsideração do título que se pretende apresentar com o 
respectivo documento. 

4.6.2 Serão desconsiderados para efeitos de pontuação, os documentos 
enviados não estejam em ordem ou não tenham sido enviados em sua 
integralidade.  

4.6.3 Em data a ser definida, o candidato poderá conferir, no átrio da sede 
da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, 
disponível no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, e nos canais eletrônicos de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Tomazina, se os dados da 
inscrição efetuada foram recebidos. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato a Diretoria de Recursos Humanos do Município de 
Tomazina, por meio de protocolo físico na sede da Prefeitura Municipal de 
Tomazina, ou pelo e-mail psstomazina2020@gmail.com, para comunicar o 
ocorrido, indicando a data, hora e e-mail com pelo qual o mesmo efetivou 
sua inscrição. Caso o candidato opte por realizar o comunicado via correio 
eletrônico, deverá usar o e-mail indicado pelo mesmo, em seu 
requerimento de inscrição, sob pena de não conhecimento da mensagem. 

4.7 Quando da convocação dos candidatos aprovados, será requerida a 
apresentação dos originais de todos os títulos apresentados junto com o 
Requerimento de Inscrição – PSS 05/2020.  

4.7.1 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não 
efetivação. 

4.7.2 Após a conclusão da inscrição, não será possível incluir ou alterar 
informações. Se houver necessidade de alteração, deverá ser feita nova 
inscrição, durante o período de inscrições. Após o encerramento deste 
período, nenhuma alteração poderá ser realizada. 

4.7.3 O candidato é responsável pelas informações constantes no 
cadastro e na inscrição, arcando com as consequências em relação a 
eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas administrativas, cível e 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
mailto:psstomazina2020@gmail.com
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
mailto:psstomazina2020@gmail.com
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penal. 

4.7.4 Em caso de ausência, desistência ou não comprovação dos títulos e 
documentos de candidato da lista de classificação, a vaga será ofertada 
ao próximo candidato convocado da respectiva lista de classificação 
presente naquela sessão pública. 

5 Critérios de Classificação e Títulos 

5.1 Escolaridade mínima exigida é a seguinte: 

Cargo Requisitos mínimos 

Enfermeiro  Ensino Superior completo. 
 Registro no respectivo Conselho da Categoria 

Profissional. 

Farmacêutico  Ensino Superior completo. 
 Registro no respectivo Conselho da Categoria 

Profissional. 

5.2 A comprovação dos títulos de escolaridade obrigatória e a pontuação 
atribuída aos títulos de escolaridade aptos à pontuação constam na tabela 
de avaliação de títulos, variando de acordo com as etapas constantes nos 
Anexos deste Edital. 

5.3 A avaliação dos títulos apresentados será procedida pela por Comissão 
nomeada pelo Prefeito Municipal. 

6 – Dos Recursos: 

6.1 – Será admitida a interposição de recurso quanto ao resultado das 
notas dos candidatos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, disponível no 
endereço eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 

6.2 - O recurso deverá ser apresentado por escrito e endereçado à Banca 
Examinadora do Processo Seletivo, em formulário de acordo com o Anexo 
III deste edital, devidamente assinado preenchido e assinado pelo 
candidato. 

6.3 – Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estipulado. 

6.4 – O recurso poderá ser apresentado apenas por meio de protocolo de 
mensagem eletrônica, para o e-mail psstomazina2020@gmail.com, após a 
publicação das notas no órgão de imprensa oficial do Município. Deverá 
fazê-lo única e exclusivamente pelo seu e-mail próprio, indicado no 
Requerimento de Inscrição. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
mailto:psstomazina2020@gmail.com
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7 - Das Condições de Execução: 

7.1 – A classificação será feita considerando-se a soma da pontuação dos 
títulos em ordem decrescente. 

7.2 – Em caso de empate nas notas dos títulos por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que: 

7.2.1 – Apresentar idade mais avançada. 

7.2.2 – Persistindo o empate, será realizado sorteio em ato público, aberto 
a todos os candidatos e demais interessados, em local e datas a serem 
definidos. 

8 – Das Admissões: 

8.1 – A admissão obedecerá à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e será efetuada de acordo com a existência de cargos vagos, 
necessidade de serviço e interesse da Administração. 

8.2 – Os candidatos aprovados somente serão contratados após 
considerados aptos no exame médico e apresentarem os documentos a 
seguir relacionados com cópia: 

a) Uma foto 3x4, recente; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
c) Atestado médico declarando aptidão física e mental para o trabalho. 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF; 
f) Título de Eleitor com comprovantes de quitação ou certidão emitida 
pela Justiça Eleitoral; 
g) Cartão do PIS ou PASEP, caso tiver; 
h) Certificado de Reservista (se for o caso); 
i) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 
j) Cópia autenticada do Certificado ou Diploma, ou apresentação do 
original, juntamente com cópia simples; 
k) Certidão de Nascimento ou Casamento (se houver divergência de 
nomes do candidato); 
 

9 – Das Disposições Finais: 

9.1 – Este Processo de Seleção terá validade até 31/12/2020, podendo ser 
prorrogado pelo prazo estipulado pela Lei Municipal n.º 012/1997. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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9.2 – Os candidatos chamados terão o prazo estabelecido na legislação 
municipal, para assumirem os cargos para os quais foram convocados. 

9.3 – Os candidatos chamados que tiverem, no ato da contratação, 
acúmulo ilegal de cargos, empregos ou funções públicas serão 
desabilitados para o provimento da vaga, nos termos do artigo 37, inciso 
XVI e XVII da Constituição Federal. 

9.4 – A disposição da carga horária e dos locais do trabalho ser 
desempenhado pelos professores contratados será determinado 
oportunamente pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser 
alterado, se necessário, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

9.5 – No ato de contratação do aprovado, constará do instrumento de 
contrato que, ao assumir o cargo pretendido, o mesmo desistirá de 
eventuais outras vagas para as quais se classificou. 

9.6 – Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados 
os seus dados cadastrais. 

9.7 – Fazem parte do presente Edital:  
Anexo I – Instruções sobre a pontuação de títulos 
Anexo II –Ficha de Inscrição, indicação e apresentação de títulos 
Anexo III – Formulário de recurso 
Anexo IV – Atribuições dos cargos 

 
Tomazina, datado eletronicamente. 

 
 

  
Flávio Xavier de Lima Zanrosso 
Prefeito Municipal de Tomazina 

 

 

 

 

 

 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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ANEXO I 

ITENS PONTOS 
ESCOLARIDADE SUPERIOR À 
EXIGIDA 

 

ESPECIALIZAÇÃO 30 
MESTRADO 60 
DOUTORADO 90 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  02 PONTOS PARA CADA ANO 

COMPROVADO (SERÃO 
COMPUTADOS NO MÁXIMO 5 

ANOS DE EXPERIÊNCIA). 
 
 

OBSERVAÇÕES 

O candidato com ensino superior completo, especialização, mestrado e 
doutorado, comprovará tal condição mediante diploma ou certificado de 
conclusão de curso, expedidos pela instituição de ensino, e a assinatura 
do respectivo responsável. 

A comprovação de experiência profissional deverá ser feita mediante 
apresentação de anotação em CTPS, contrato firmado entre o candidato 
e pessoa jurídica de direito público, Declaração ou Portaria de Nomeação 
expedida por pessoa jurídica de direito público.  

O contratado trabalhará em qualquer repartição da administração 
municipal, conforme critérios de oportunidade e conveniência da 
autoridade superior competente, respeitadas as atribuições do cargo no 
qual foi aprovado.  

Para os títulos com carga horária definida em dias ou meses serão 
pontuados na seguinte forma: 01 dia corresponderá a 04 horas e 01 mês 
corresponderá a 80 horas. 

Não serão pontuados títulos sem conteúdo especificado, sem registro, 
sem numeração expedida pelo órgão promotor, ou sem pertinência com 
o cargo pretendido pelo candidato. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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A qualificação mínima para o emprego não será utilizada para a 
pontuação. 

Da Apresentação dos Títulos: 

- Nas inscrições que serão apenas via internet, serão aceitos títulos em 
fotocópias simples, desde que legíveis, devendo apresentar as originais 
no momento da contratação. 

- Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na prova de 
títulos, for diferente do nome que consta na ficha de inscrição, deverá 
ser anexada Certidão de Casamento, Divórcio ou de retificação de 
registro civil (em fotocópias simples)- Uma vez enviados, não serão 
aceitos acréscimos de outros títulos, apenas o primeiro e-mail com a 
inscrição será válido. 

- A responsabilidade pela efetiva entrega de documentos via internet é 
única e exclusiva dos candidatos. 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º 

Nome completo: 

RG: 

CPF: 

Nome completo da mãe: 

Data de Nascimento:                                            Estado Civil: 

Sexo: ( ) Masc. ( ) Fem. 

Endereço:                                                                                            

n.º:                                Apto.: 

Bairro:  

Cidade: 

Celular:  

Telefone residencial:  

Telefone para contato: 

E-mail: 

DECLARO serem verídicas as informações acima, bem como tenho 
conhecimento das instruções constantes do Edital de PSS n.º 005/2020, e 
me comprometo a aceitá-las tais como estabelecidas. 

Tomazina, _____ /______ / 2020. 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do candidato 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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NOME DO CANDIDATO:___________________________________ 

N.
º 

DESCRIÇÃO N.º 
DE 
HOR
AS 

N.º DO 
REGIST
RO 

NOTA 
(DEIX
AR EM 
BRAN
CO) 
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ANEXO III – RECURSO  

À Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 

Cargo:___________________________________ 

Eu ….................................................................., portador do documento de 
identidade nº…......................................, CPF nº …................................, 
apresento recurso junto à Banca Examinadora de Realização do Processo 
Seletivo Simplificado. 

A decisão objeto de contestação é a seguinte: 

 

 

 

 

 

 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 1.Cargo: Farmacêutico. 
 
2.Descrição Sintética: Atividades de supervisão, coordenação, orientação 
ou execução, referentes a  trabalhos e estudos relativos a métodos  e 
técnicas de produção,  controle e análise clínica  e toxicológica de 
medicamentos, e farmacovigilância. 
 
3. Atribuições típicas: Promover o controle, requisição e guarda de 
medicamentos; supervisionar a esterilização de vidros e utensílios; 
promover o registro de psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos 
ou utilizados no Programa de Saúde Mental; participar no desenvolvimento 
de ações de investigação sanitária, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para analise laboratorial; 
supervisionar a apresentação de mapas e balanços periódicos dos 
medicamentos utilizados e em estoque, verificando prazos de validade; 
proceder a ensaios físicos e físico-químicos, necessários ao controle de 
substancias ou produtos utilizados na área da saúde publica; realizar 
estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas relativas a quaisquer 
substancias e produtos que interessem a saúde pública; colaborar na 
realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e em estudos 
toxicológicos; examinar e controlar, do ponto de vista microbiológico ou 
imunológico, a esterilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer 
produto de uso parenteral, vacinas, anatoxinas, antitoxinas, antibióticos, 
fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico; plásticos e 
quaisquer outros de interesse da saúde pública; participar na promoção de 
atividades de informações e debates com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre o tema de saúde pública. 
Proceder a manipulação farmacêutica  e  o  aviamento de receitas 
médicas; controlar  a  requisição  e  guarda de medicamentos, drogas e 
matérias  primas,  a  preparação  e  esterilização  de vidros e utensílios de 
uso  das  farmácias; organizar e atualizar o fichário de produtos 
farmacêuticos,  químicos e biológicos, mantendo o registro permanente do 
estoque de drogas; proceder a fiscalização  de  farmácias, drogarias, 
depósitos de drogas, laboratórios e herbanários; participar dos exames de 
controle de qualidade de drogas e medicamentos, produtos biológicos, 
químicos, odontológicos e outros que interessem à  saúde pública; orientar 
e executar análises químico-bromatológicas, químico-toxicológicas e 
químico-biológicas; orientar e executar as análises reclamadas pela clínica 
médica,  em  laboratórios  de  análises  clínicas; orientar e executar a 
análise química e microbiológica de águas  e  esgotos; participar do 
controle de pesquisas farmacológicas e clínicas sobre novas  substâncias 
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ou associações  de  substâncias, quando interessem à  saúde  humana; 
executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à  categoria  
funcional, estabelecidos na legislação  que regulamentou o exercício da 
profissão. 
 
1. Cargo: ENFERMEIRO PADRÃO 
 
2. Descrição Sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, 

coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução 
de procedimentos e programas, relativas à área de enfermagem. 

 
3. Atribuições típicas:  

 
Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, 
acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme rotina, 
registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para 
outros níveis de assistência quando necessário. 
Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de 
saúde da região, analisando os dados e propondo mecanismos de 
intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde da população. 
Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de 
programas e projetos, visando a sistematização e melhoria da qualidade 
das ações de saúde. 
Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros 
serviços locais, visando a promoção da saúde. 
Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de 
campanhas de vacinação, estabelecendo locais, metas, materiais, 
equipamentos, pessoal e outros itens necessários. 
Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, 
assistente administrativo e zeladoras, conforme delegação, realizando 
educação em serviço e em período de adaptação, planejamento 
cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-
administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do 
mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado. 
Formar profissionais de nível médio de enfermagem. 
Orientar e informar alunos de enfermagem de outras instituições, 
colaborando na formação de profissionais de saúde. 
Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos 
sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e 
equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário. 
Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, 
planejando necessidades de equipamentos, materiais e outros. 
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Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar 
e desenvolver profissionalmente as pessoas. 
Participar na elaboração das normas de movimentação de pessoal nas 
diversas unidades de trabalho. 
Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças.  
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior. 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades. 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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